
INDICAÇÃO Nº 
389
, DE 2013

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Agricultura e Abastecimento a inclusão das estradas rurais do município de Cruzália no ‘Programa Melhor Caminho’.

JUSTIFICATIVA

O município de Cruzália é essencialmente agrícola e depende fundamentalmente das estradas rurais em boas condições de tráfego para que a produção possa chegar ao consumidor final e haja geração de emprego e renda.

Por ser um município com característica agrícola, o Grau de Urbanização é de 66,40%, indica que grande parte da população reside na zona rural e, as crianças, sofrem pela falta de estradas que permitam adequadamente o deslocamento diário para as escolas.

Diante da urgência deste investimento do Estado, aguardamos o beneplácito deste nobre governo para esta solicitação.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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